
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 00112000 
Dá nova redação ao § 50 do Art. 156 da Lei Orgânica 
do Município de Naviraí-MS, e dá outras providências. 

APROVADO 	A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, reunida 
Extraordinariamente no dia 03 de março de 2000, 
aprovou a seguinte EMENDA que ora promulga-se: 

Art. 1°. O § 5° do Art. 156 da Lei Orgânica do 
Município de Naviraí, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 5°. É vedada a nomeação e designação para cargo ou 
função de chefia ou assessoramento na área de saúde, em qualquer nível, de pessoa que 
participe na direção, gerência ou administração de entidade ou instituição que mantenha 
contrato com o Sistema único de Saúde ou seja por ele creditada. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 

EDIFÍCIO 
	

MUNICIPAL DE 
NAVIRAI, Estado de Mato Grosso do SujA6 	diasd iês de março de 2000. 

MANUEL PULQUÉRIO GARCIA 
1° Secretário 
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